
10  diário oficial Nº 34.973 Quarta-feira, 18 DE MAIO DE 2022

da lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e do art. 19, i, da lei 
complementar Estadual n° 041, de 29 de agosto de 2002.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 210/2019-GaB/Pad, de 19 de setembro de 2019, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº. 33.987, de 20 de setembro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2020/1009842 e no Parecer nº. 000121/2022 da Procuradoria-Geral do 
Estado – PGE, 
r E s o l v E:
art.1º. demitir o servidor fraNcisco do socorro tavarEs dE soUZa, 
matrícula nº. 54187117/2, ocupante do cargo de Professor, lotado na se-
cretaria de Estado de Educação – sEdUc, com fulcro no art. 177, inciso vi, 
art. 178, inciso v, e art. 190, incisos v e Xiii, c/c o art. 195, todos da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. 
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº. 25/2019-GaB/Pad, de 30 de abril de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº. 33.865, de 3 de maio de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo adminis-
trativo nº. 2020/1050676 e o Parecer Simplificado nº. 000094/2021 da 
Procuradoria-Geral do Estado – PGE,
r E s o l v E:
art.1º. demitir a servidora BrENda Priscila dE olivEira cardoso, 
ocupante do cargo de Professor classe i, matrícula nº. 57203411-1, com 
base nos arts. 178, inciso iv e 190, inciso ii e §2º da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994.art. 2º. Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº. 314/2018-GaB/Pad, de 20 de novembro de 2018, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº. 33.744, de 22 de novembro de 2018;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2021/345226 e no Parecer Simplificado nº. 000151/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE,
r E s o l v E:
art.1º. demitir o servidor allYsoN allEN liMa PErEira, matrícula nº. 
54195102-2, do cargo de Professor classe i, lotado na secretaria de Esta-
do de Educação – sEdUc, com fulcro nos arts. 178, inciso iv, e 190, inciso 
ii, todos da lei Estadual nº. 5.810, de 1994. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 20/2018-GAB/PAD, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº. 33.549, de 31 de janeiro de 2018;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/619729,
r E s o l v E:
art.1º demitir o servidor público afoNso aUGUsto vascoNcElos aZE-
vEdo JUNior, matrícula nº. 57203324-1, do cargo efetivo de Professor 
classe i, lotado na secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
177, inciso i e iv, c/c o art. 190, inciso iii, ambos da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 
HEldEr BarBalHo
Governador do Estado

dEcrEto dE 16 dE Maio dE 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual;
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaura-
do Portaria n° 923, de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial 
do Estado n° 34.044, de 27 de novembro de 2019;
considerando as informações constantes no Processo n° 2020/1037575,

r E s o l v E:
art. 1º demitir o servidor público carlos Haroldo costa JUNior (ma-
trícula n° 54189028-1), do cargo de Motorista lotado na secretaria de 
Estado de saúde Pública, com fulcro nos artigo 177, incisos i e vi e arti-
go178, inciso iv c/c artigo 190, ii, todos da lei Estadual n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o Governador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, 
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instaurado 
pela Portaria n° 698/2020-GaB/Pad, de 14 de setembro de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 34.347, de 17 de setembro de 2020;
considerando as informações constantes no Processo n° 2018/183436 e no 
Parecer Simplificado n° 000015/2022 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E s o l v E:
art. 1° demitir a servidora pública ElZa Maria raBElo dE fiGUEirEdo 
(matrícula n° 5147000/1), ocupante do cargo público de arquiteto, lotado 
na secretaria de Estado de saúde Pública, com fulcro no art. 178, inciso 
iv, c/c art. 190, inciso ii, ambos da lei Estadual n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar - Pad, ins-
taurado pela Portaria nº. 664/2021 – cPad/PrEs/fscMP, de 5 de agosto de 
2021, publicado no Diário Oficial n° 34.663, de 9 de fevereiro de 2021;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2019/135938 e no Parecer n° 000040/2022 da Procuradoria-Geral do Es-
tado – PGE. 
r E s o l v E:
art.1º demitir o servidor JEffErsoN roBErto MarQUEs da silva, matrí-
cula nº. 57195552, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotado 
na fundação santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, com fulcro no 
art. 190, inciso ii, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar - Pad, 
instaurado pela Portaria nº. 056/2021 – cPad/PrEs/fscMP, de 28 de ja-
neiro de 2021, publicado no Diário Oficial n° 34.477, de 1º de fevereiro 
de 2021;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2018/109601 e no Parecer n° 000120/2022 da Procuradoria-Geral do Es-
tado – PGE. 
r E s o l v E:
art.1º demitir o servidor MaNoEl saNtos dE JEsUs, matrícula nº. 
57198007/1, ocupante do cargo de técnico de Enfermagem, lotado na 
fundação santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, com fulcro no art. 
190, incisos vi e XiX, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar - Pad, ins-
taurado pela Portaria nº. 638/2020 – cPad/PrEs/fscMP, de 12 de novembro 
de 2020, publicada no Diário Oficial n° 34.409, de 17 de novembro de 2020; 
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2019/442094 e no Parecer n° 0000148/2022 da Procuradoria-Geral do Es-
tado – PGE. 
r E s o l v E:
art.1º demitir o servidor JosÉ rodriGUEs saNtos da costa, matrícula 
nº. 5594413-2, ocupante do cargo de técnico de Enfermagem junto à 
fundação santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, com fulcro no art. 
190. inciso iii, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar - Pad, 
instaurado pela Portaria nº. 103/2019 – GaBP/fscMP, de 11 de fevereiro 


